
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Tiago Rodrigues Cervantes  que, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde, estude a viabilidade de implantar um Centro de Referência para a Saúde
da  Mulher,  com atendimento  especializado  para  casos  como endometriose,  câncer  ginecológico,
menopausa e planejamento familiar.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   A saúde da mulher exige uma abordagem integral, contínua e sensível às múltiplas realidades que
envolvem o ciclo de vida feminino. Cuidar da saúde da mulher não se limita ao atendimento ginecológico,
mas abrange o acolhimento emocional,  o combate à violência doméstica, o apoio ao planejamento
familiar, o acesso a exames preventivos e o acompanhamento durante a gestação, o climatério e outras
fases específicas da vida.
 
   O Ministério da Saúde aponta que as doenças ginecológicas e os transtornos emocionais são causas
frequentes de afastamento do trabalho e impacto direto na qualidade de vida das mulheres brasileiras.
Além disso, os índices de mortalidade por câncer de mama e de colo do útero ainda são elevados,
especialmente em regiões com acesso limitado a serviços especializados.
 
   A criação de um Programa Municipal  de Apoio à Saúde da Mulher  é  uma medida estratégica e
necessária para:
 
   Fortalecer  as  ações  de  prevenção  por  meio  de  campanhas  educativas,  exames  regulares  e
rastreamento de doenças comuns no público feminino;
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   Garantir  acesso  humanizado  aos  serviços  de  saúde,  respeitando  as  especificidades  físicas,
psicológicas e sociais de cada mulher;
 
   Promover a escuta ativa e o acolhimento em casos de sofrimento emocional, violência doméstica ou
vulnerabilidade social;
 
   Ampliar  a  rede  de  atendimento  especializado,  com  profissionais  capacitados  em  ginecologia,
obstetrícia, psicologia e assistência social;
 
   Articular  parcerias  com  o  Estado  e  com  universidades,  otimizando  recursos  e  qualificando  o
atendimento.
 
   Em municípios como o nosso, onde grande parte das mulheres depende exclusivamente do SUS, essa
iniciativa representa não apenas mais saúde, mas mais dignidade, mais proteção e mais respeito.
 
   Investir na saúde da mulher é investir em toda a comunidade. Mulheres saudáveis cuidam de famílias,
movimentam a economia e fortalecem os vínculos sociais. Um programa estruturado, permanente e bem
divulgado fará diferença concreta na vida de milhares de cidadãs.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 13 de junho de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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